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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER Nº. _________/2019

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE   LEI   Nº   224/2019,   DE   AUTORIA  DA 
VEREADORA MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS 
QUE   IMPLANTA   O   PROGRAMA   DE 
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO ÀS VÍTIMAS DE 
ALIENAÇÃO   PARENTAL   NO   MUNICÍPIO   DO 
RECIFE.

I  RELATÓRIO

A Comissão de SAÚDE recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei 

nº.  224/2019,  de autoria da Vereadora  MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS.    Observada a 

tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência instituída no Art. 116 do 

Regimento   Interno   desta   Casa   Legislativa,   transcorridos   os   prazos   regimentais   sem 

apresentação de Emendas, foi designada a relatoria ao Vereador Rogério de Lucca.

II  ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise tem por objetivo implementar o Programa de Atendimento 

Psicológico às Vítimas de Alienação Parental no município do Recife.

Inquestionável   a   importância   da   medida   sugerida   por   meio   do   projeto   de   lei   em 

análise, uma vez que a prática de alienação parental é caracterizada como toda interferência 

na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos 

pais, pelos avós ou por qualquer adulto que tenha a criança ou o adolescente sob a sua 

autoridade,   guarda   ou   vigilância.   O   objetivo   da   conduta,   na   maior   parte   dos   casos,   é 

prejudicar o vínculo da criança ou do adolescente com o genitor. A alienação parental fere, 

portanto, o direito fundamental da criança à convivência familiar saudável, sendo, ainda, um 

descumprimento dos deveres relacionados à autoridade dos pais ou decorrentes de tutela ou 

guarda.
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Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise.

Frisese que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar restringese a matérias 

afetas à  saúde e bemestar social  da população recifense,  devendo as outras comissões 

temáticas analisar os aspectos financeiro e jurídico desta proposição. 

III  CONCLUSÃO 

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 

aprovação   do  Projeto   de   Lei   nº.  224/2019,   de   autoria   da   Vereadora   MISSIONÁRIA 

MICHELE COLLINS.

É o parecer.

    Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 10 de setembro de 2019.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator

Benjamim da Saúde                                     Felipe Francismar
                VicePresidente                                              Membro Efetivo

                 Eduardo Chera                                            Aimée Carvalho
               Membro Suplente                                           Membro Suplente


